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TERMO ADITIVO CONTRATUAL N' 13/2Q18 AO CONTRATO 08/2018.
FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E À
EMPRESA SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO
E COBRANÇA EIRELI. '

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO Na 08/2018

Processo Ro 49/2018
Aditivo Contratual no '1 3/2018
Contrato De 08/2018

Os $bnatários do presente ínstrumenb, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSE DO RIO PRETA. inscrita no CNPJ sob o ne CNPJ no 51.B57.894/0001-71.
localkada na Rua Sirva Jardim, Ro 3357. Centro, São José do Río Preto. SP. neste ato

' ! t

representada pelo seu Presidente, Vereador CORONEL JEAN CHARLES O. D.
SERBETO, portador do RG no ' e inscrüo no CPF sob o Ro

330, doravante denominada 'CONTRATADA", neste ato replHentada por GILBERTO
FRANZONI. portador da cédüa=de identidade RG no : . e inscrito no CPF/MF

0 on têm justo e acertado o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA - ÓO OBJETO

1.1 Em razão das justinlcatjvns .apontadas no expediente (Intemo/CGC n' 52/2018). o
presente Termo AÚHko tom. por objeto o acréscimo de 01(umas recarga mensal na
prestação de serfíços especializados de administração. gerenciamento e fornecimento do
auxílio alimentação aos servidores ativos da Câmara Municipal de São José do Rio Preto.
na forma de cartão eletrõníoa (magnético ou de tecnologia similar). ' '' - -- --

1.2 Altera. nos termos da artigo 65, 1. 'b' e $ 1'. da Lei n' 8.666/93. o item 2.2 do Contrato
n' 08/2018. de 68 (sessenta e oito) pam 69 (sessenta e nove) recargas mensais.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

8.666/93. ração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65 da Lei n'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 Fica mantido em R$ 390.00 (trezentos e noventa reais). o valor facial de cada recarga
mensal. ' ' '
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CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

4.1 As despesas com a execução do presente aditamento contratual correrão por conta
da dotação orçamentária Ro 3390.39 -- Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA DISPOSIÇÕES FINAIS

objeto5'1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do instrumento original que não foram
5.2 Este termo aditivo. devidamerlte assinado .peias partes, integrar-se-á ao Contrato n'

5.3 E. por estarem jusbs e CQntiBbdas. as partes assinam o presente termo em 02(duas)
vias de igual teor e forma. junbmente oom as testemunhas abaixo identificadas.

São José do Rio Preto, 23 de julho de

Ver. CORONEL JEAN
Presidenb da.

,,''clLncnno'pltxNzbNi
Sindplus Adminisü'ado81çii#jÇàl:iQe!!jêetviçw de'Cadastro e Cobrança Eireli

l>gld Ç«~. %.,
Rafael Faria Graçan
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